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“LEI Nº: 1271/2025 DE 15 DE OUTUBRO DE 2025” 

 

SÚMULA: “Autoriza a alienação (venda) de bem imóvel de uso dominial, conforme previsão 

estatuída a Lei Orgânica, artigo 103, e dá outras providências”. 

 

João Carlos da Silva Mendes, Prefeito do Município 

de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais faz saber que a Câmara 

Municipal Aprovou, e eu, Sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Município de Santa Isabel do Ivaí, por intermédio do Poder Executivo, 

autorizado a alienar, mediante procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal nº: 

14.133/2021, os imóveis públicos de uso dominial, localizado na zona urbana, conforme 

descritos abaixo, com as seguintes divisas e confrontações: 

 

1º IMÓVEL:  

AREA DE TERRAS URBANAS DA 

DIVISÃO DO LOTE “A” 

QUADRA nº 102-A 

LOTEAMENTO “SANTA ISABEL DO IVAÍ” 

MUNICÍPIO E COMARCA DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

ÁREA = 1.500,00 m² (um, mil e quinhentos metros quadrados). 
 
 

DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: FRENTE = Mede 25,00 metros para a Rua Manoel da 

Nóbrega; FUNDOS = Mede 25,00 metros para o Lote A/6; LADO DIREITO = Mede 60,00 

metros para os Lotes A/1, A/2, A/3 e A/4; LADO ESQUERDO = Mede 60,00 metros para o 

Lote A/7. 
 
 

2º IMÓVEL:  

LOTE “A/7” 

QUADRA nº 102-A 

LOTEAMENTO “SANTA ISABEL DO IVAÍ” 

MUNICÍPIO E COMARCA DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
 

ÁREA = 250,00 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados). 

 

DIVISAS E CONFRONTAÇÕES: FRENTE = Mede 6,00 metros para a Rua Manoel da Nóbrega; 

FUNDOS = Mede 5,00 metros para Partes 4 e 5 e Lotes 6 e Parte do 7 a direita mede 22,00 

metros para Partes 4 e 5 e Lotes 6 e Parte do 7 e a esquerda mede 1,00 metro para o Lote 

A/6; LADO DIREITO = Mede 60,00 metros para uma área de Terras da Quadra nº 102-A; 

LADO ESQUERDO = Mede 38,00 metros para Parte da Quadra nº 102-A. 
 

Parágrafo único - O memorial descritivo com as divisas e confrontações acima descritas, 

como documento anexo, integra a presente lei para todos os efeitos. 
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Art. 2º - A alienação mediante venda dos imóveis descritos no artigo 1º, deverá observar o 

valor mínimo arbitrado pela Comissão de Avaliação de Bens, na forma do Laudo de Avaliação 

anexo à presente Lei. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de licitação deserta (sem interessados que ofereçam 

proposta/lance), o valor da avaliação poderá ser ajustado com novo laudo de avaliação emitido 

pela comissão competente, ou de ofício pelo Chefe do Poder Executivo, mediante decisão 

justificada do Secretário de Planejamento. 

 

Art. 3º - As demais condições da alienação do imóvel público serão estabelecidas no edital de 

licitação. 

 

Parágrafo único. Nas alienações autorizadas por esta lei, poderão ser aplicadas as 

disposições contidas na Lei Municipal nº: 1107/2022 (Estabelece o programa municipal 

de desenvolvimento econômico, a política de incentivos fiscais e econômicos destinada 

ao desenvolvimento do setor comercial, industrial, turístico e de prestação de serviço, 

e dá outras providências), inclusive a modalidade de alienação subsidiada, se cabível. 

 

Art. 4º - Todas as despesas decorrentes da outorga da escritura pública, que terá como base 

o valor transacionado, correrão por conta do adquirente. 

 

Art. 5º - O Poder Executivo Municipal poderá baixar norma complementar para melhor 

adequação desta Lei aos fins públicos e sociais objetivados. 

 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 

Paraná, aos 15 dias do mês de outubro de 2025. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 

JOÃO CARLOS DA SILVA MENDES 

Prefeito 

 

Registrado e Publicado nesta Secretaria, aos 15 dias do mês de outubro de 2025. 

 

(Assinado Digitalmente) 

JOÃO HENRIQUE FARIA CARLI DOMINGUES 

Secretário Geral de Governo 

(Decreto nº 018/2025) 
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